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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 
 

Tipo de Julgamento: Menor Preço  

Modo de Disputa: Aberto 

Exclusivo para micro empresas, empresas de pequeno porte e MEI, conforme dispõe 

o art. 48, inc. I da Lei 123/06. 

 

Edital de pregão eletrônico para a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços em altura, para realização da lavagem/limpeza dos vidros 

e janelas (internas e externas), esquadrias e demais materiais (internas e 

externas) que compõe as janelas, no prédio que abriga a sede da Câmara 

Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, conforme condições, 

especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 

Observação: Algumas das janelas encontram-se a aproximadamente 18 

(dezoito) metros de altura, necessitando, desta maneira, que no momento da 

assinatura do contrato, a empresa contratada deverá apresentar documento 

probatório acerca da realização de curso em trabalho em altura, com base na 

NR 35 do(s) funcionário(s) que realizara(ão) o serviço. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, Estado de Santa Catarina, torna 

público, para quem possa interessar, que fará realizar licitação na modalidade Pregão, 

sob a forma Eletrônica, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, do tipo 

Menor Preço Global, do tipo Menor Preço por Item o qual será processado e julgado 

em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, pelo (a) Pregoeiro (a) e sua 

Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 022/2024, cuja proposta deve ser 

apresentada até o dia e hora abaixo especificados. 

 

DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: ATÉ DIA 20/08/2024 

HORÁRIO LIMITE: Até 08h30min.  

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: DIA 20/08/2024 

HORÁRIO: às 09h00min 
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Os pedidos de esclarecimento acerca do presente certame devem ser realizados junto 

ao Portal de Compras Públicas, em até 03 (três) dias, anteriores a realização do 

Processo Licitatório. Os pedidos devem ser encaminhados através do endereço 

eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

  

1. DO OBJETO: 

 

Constitui objeto da presente licitação contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços em altura, para realização da lavagem/limpeza dos vidros e 

janelas (internas e externas), esquadrias e demais materiais (internas e externas) que 

compõe as janelas, conforme condições previamente estabelecidas através de Estudo 

Técnico Preliminar, Termo de Referência e do Edital em tela. 

O objeto se refere à contratação dos serviços a serem realizados em 02 (duas) 

etapas ao longo do ano, na sede da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento 

do Sul, localizada a Rua Vigando Kock, 69, Centro – São Bento do Sul. 

 
 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

 

2.1 Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento 

junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br, onde deverá informar-se a 

respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 

utilização. 

2.2 É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 

2.2.1 Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.2.2 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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2.2.3 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

de acesso. 

2.2.4 Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão 

na forma eletrônica. 

2.2.5 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

 

3.1 As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no 

preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados 

ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

3.2 O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade 

da declaração sujeitará o licitante às sanções legais. 

3.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 

proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das 

suas informações, na forma da lei. 

3.2.2 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

3.2.3 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 

14 de dezembro de 2006. 

3.2.4 Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.5 Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

4. PROPOSTA 

 

4.1 O prazo de validade da proposta será de 30 dias úteis, a contar da data de abertura 

da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2 Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando 

as diretrizes do ANEXO VI – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação 

completa do produto ofertado, incluindo marca (indicar “marca própria” quando a 

marca identificar o fornecedor), modelo, referências e demais dados técnicos, bem 

como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a 

tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o 

cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação 

da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com 

timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra 

informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos, os quais devem estar em plena validade, observando o procedimento 

disposto no item 3 deste Edital: 

 

5.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no 

caso de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados 

de eleição de seus administradores, no caso de sociedades civis, inscrição do ato 

constitutivo, acompanhada da prova da diretoria em exercício; 

b) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

Obs: Se houver alterações nos documentos citados nesta alínea estas deverão ser 

apresentadas, salvo se consolidadas, pois neste caso bastará a apresentação da 
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consolidação. As alterações e consolidações deverão estar registradas nos órgãos 

competentes; 

 

5.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 

administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão 

Conjunta Negativa); 

b) Certidão que comprove a regularidade para com a Fazenda Estadual 

(contemplando todos os tributos de competência da esfera de governo), referente à 

sede ou domicílio do licitante; 

c) Certidão que comprove a regularidade para com a Fazenda Municipal 

(contemplando todos os tributos de competência da esfera de governo), referente à 

sede ou domicílio do licitante; 

d) Prova de regularidade de situação para com o FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal, referente à sede ou domicílio da licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

f) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica licitante, com data de emissão não anterior a 90 (noventa) 

dias anteriores à data prevista para o recebimento da documentação e proposta; 

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

h) Cópia da Declaração de Enquadramento ou declaração do contador da empresa 

devidamente autenticados ou Certidão Simplificada em microempresa – ME ou 

empresa de Pequeno Porte – EPP, emitida pela Junta Comercial, caso a empresa se 

tratar de ME ou EPP. 

i) Declaração unificada, conforme modelo do ANEXO V, deste edital.  

 

5.3 HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) de capacidade técnica (ACT) 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
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Obs: Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas  

b) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente e que 

tenham por escopo, objeto que atenda as exigências solicitadas neste edital; 

c) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução; 

d) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, 

a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de 

habilitação técnica, a uma única contratação; 

e) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação; 

5.4 Os licitantes deverão observar o disposto no ANEXO VII - Declaração de vistoria 

ou declaração de responsabilidade de conhecimento das condições do local, hipótese 

em que, não poderão deixar de cumprir as obrigações expostas neste instrumento 

licitatório alegando o desconhecimento das condições laborais do local. 

5.5 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

5.6 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

5.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital.  
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6. VEDAÇÕES 

 

6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

6.2 O impedimento será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

6.3 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

7 ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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7.1 No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 

mediante a utilização de sua chave e senha. 

7.2 O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 

de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e 

as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.2.2 deste 

Edital. 

7.3 A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4 Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do 

valor estarão disponíveis na internet. 

 

8 CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

8.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 

que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início 
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à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, 

observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 

(dez reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação 

do lance que cobrir a melhor oferta. 

8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 

ofertado. 

8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 

9 MODO DE DISPUTA 

 

9.1 Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

9.2 A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.3 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.4 Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 
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9.5 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 

lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.6 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.7 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes. 

 

10 CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

10.1 Encerrada a etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, 

nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, 

como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que 

tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

10.1.2 Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

10.1.3 Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema 

para apresentar, no prazo de 10 (dez) minutos, nova proposta, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora 

do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 

demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, 

que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste edital, a apresentação de nova 

proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

10.1.4 O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar 

nº 123/2006. 
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10.2 Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados 

os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

decorrentes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por: 

a) empresas estabelecidas no município de São Bento do Sul; 

b) empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina; 

c) empresas brasileiras; 

d) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 

11 NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

 

11.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 

realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta. 

11.2 A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 

necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação 

ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser 

encaminhados no prazo de até 2 (duas) horas. 

11.3 Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

valor de referência da Administração. 

11.4 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 
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12 VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

 

12.1 Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1, 5.2, 5.3, 5.4, 5.5 e 5.6, 

enviados nos termos do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, 

que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores. 

12.2 As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 

exceto se vencido o prazo de validade. 

12.3 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

12.4 A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição 

na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação 

condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 

5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 

motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

12.5 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender 

às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao edital. 

12.6 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13 RECURSO 

 

13.1 Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou 

de lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 
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em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

13.2 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 

item 13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

13.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

13.6 O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

14 ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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15 CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

 

15.1 O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

15.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

15.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

15.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 

deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

15.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

 16. VIGÊNCIA DO CONTRATO  
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16.1 O prazo para início da execução dos serviços é imediatamente após a assinatura 

do termo de contrato, o qual terá vigência de 12 (doze) meses, nos termos do artigo 

105, da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107, da Lei 

14.133/2021. 

 

 17. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

17.1 O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e 

mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo as despesas nas seguintes 

dotações orçamentárias consignadas nas seguintes classificações: 

 

- 3339039000000000000 – Outros serviços terceiros - pessoa jurídica. 

- Ação: 2001 – Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores. 

- Referência: 1459. 

- Vínculo: 150070000100. 

 

17.2 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da 

ordem de execução do instrumento contratual, a fim de se acelerar o trâmite de 

confirmação da prestação dos serviços e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

17.3 O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 10 dias úteis da emissão e 

entrega da nota fiscal de serviços prestados, contados apenas após a aprovação da 

nota fiscal pelo fiscal designado do contrato. 

17.4 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente 

pelo índice IPCA-IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a 

Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata temporis.  

 

 18. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

18.1 A prestação de serviços de lavação das janelas e vidros presentes no prédio do 

legislativo municipal envolve a alocação, pela contratada, de mão-de-obra capacitada 

para execução que lastreia o presente instrumento licitatório, além do fornecimento 
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de insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto ora contratado. 

18.2 A prestação do serviço se dará na sede da Câmara Municipal de São Bento do 

Sul, situada à Rua Vigando Kock, 69. 

 

 19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

19.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
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anos e máximo de 6 (seis) anos. 

19.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

19.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções, conforme previsto no item 19.2 do presente Edital.  

19.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

19.6 A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

19.7 Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 

19.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do 

presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

19.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pelo pregoeiro e sua equipe de apoio, o 

licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação. 

19.10 Serão indeferidas pelo pregoeiro e sua equipe de apoio, mediante decisão 

fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 

intempestivas. 

19.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
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sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

19.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

19.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.2 do 

presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

 20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

20.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública, por meio do mesmo site no qual será 

realizado o pregão eletrônico. (www.portaldecompraspublicas.com.br) 

 

 21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

21.1 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 

nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

21.2 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

21.3 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 

objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme 
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o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

21.4 Fica eleito o Foro da Comarca de São Bento do Sul para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

São Bento do Sul, 06 de agosto 2024. 

 

 

 

 
Zuleica Voltolini  

Presidente  
Câmara Municipal de Vereadores São Bento do Sul  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado eletronicamente por
Zuleica Voltolini
Data 06/08/2024 17:12
#d5e9e04d542f11efa9b542010a2b60e0

SIGNATÁRIO
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ANEXO I - DESCRITIVOS - MODELOS E MEDIDAS / JANELAS E VIDROS. 
 

 TIPOS MEDIDAS QUANTIDADES LOCALIZAÇÃO - Pavimento  

janela 
tipo 01   

Diâmetro da 

Janela -

Aproximadamente 

1,45 mts 

01 unidade 

 

2° andar – 01 unidade  

  

 
janela tipo 02 

Aproximadamente 

1,25 x 0,85 metros 
17 unidades 

 
Térrreo – 07 unidades 

1° andar – 06 unidades 

2° andar – 04 unidades 
 

 
janela tipo 03 

Aproximadamente 

1,25 x 1,45 metros 
22 unidades 

 
Sub Solo - 06 unidades 

Térrreo  - 01 unidade 

2° andar -  11 unidades 

3° andar  -  04 unidades  
 

janela tipo 04 

 

 

Aproximadamente 

0,80 x 0,80 metros 

 

 

07 unidades 

 
 

Sub Solo – 02 unidades 

2° andar – 05 unidades 
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janela tipo 05 

Aproximadamente 

1,45 x 0,65 metros 
02 unidades 2° andar – 02 unidades  

 

 
janela tipo 06 

Aproximadamente 

1,45 x 0,95 metros 
05 unidades 

 
Térrreo  - 02 unidade 

1° andar - 01 unidades 

2° andar  -  02 unidades  

  

janela tipo 07 

Aproximadamente 

0,95 x 0,95 metros 
02 unidades 

 

 
Térreo  - 01 unidade 

1° andar -  01 unidades 

 

 
 

janela tipo 08 

Aproximadamente 

0,95 x 1,95 metros 
06 unidades 

 

 
Térreo  - 04 unidade 

1° andar -  02 unidades 

 

 
 

 
janela tipo 09 

Aproximadamente 

1,50 x 2,00 metros 
01 unidade 

1° andar  -  0 unidade  
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janela tipo 10 

Aproximadamente 

1,40 x1,95 metros 
23 unidades 

 

 
Térreo  - 10 unidades 

1° andar -  13 unidades 

 

 
 

janela tipo 11 

Aproximadamente 

1,45 x 0,95 metros 
01 Unidade 

 

 

 

 

Sub Solo - 01 unidade 

 

 

 

 
 

Janela tipo 12  

Interna / Plenário  

Aproximadamente 

3,10 x 1,25 metros 
02 Unidades 2° andar  -  02 unidades 

 
Observações: 

• As partes constituintes das esquadrias das janelas (contramarco, marco e o 

caixilho) são compostas de madeira.  

• As janelas estão localizadas nos andares de Subsolo, Térreo, Primeiro, 

Segundo e Terceiro (sótão) andares da Câmara Municipal de Vereadores de 

São Bento do Sul/SC. 

• A janela mais alta do prédio em relação ao chão, está aproximadamente há 18 

(dezoito) metros de altura, para a realização do respectivo serviço de lavagem 

e limpeza.  

• A Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul/SC, está localizada 

no endereço da Rua Vigando Kock, 69 - Centro, São Bento do Sul - SC, 89280-

367, para a recepção dos serviços relacionados neste edital.  

• Abaixo relacionamos algumas fotos do prédio para orientação quanto a 

localização das janelas em seus espaços. 
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Foto Aérea Lateral (Direita)- Câmara Mun. de Vereadores de São Bento do Sul 
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Foto Aérea Lateral (Esquerda) - Câmara Mun.  de São Bento do Sul 
 

 
 
 

Foto Aérea Frontal - Câmara Mun. de Vereadores de São Bento do Sul 
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Foto Aérea Frontal - Câmara Mun. de Vereadores de São Bento do Sul 
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Foto Aérea Lateral (Direita)- Câmara Mun. de São Bento do Sul 
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Foto – Fundos - Câmara Mun. de Vereadores de São Bento do Sul 
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ANEXO II – E.T.P. – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 
 
INTERESSADO: CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO BENTO DO SUL. 

 

Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por objetivo assegurar a viabilidade 

técnica e a razoabilidade para a contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços em altura, para realização da lavagem/limpeza dos vidros e janelas 

(internas e externas), esquadrias e demais materiais (internas e externas) que compõe 

as janelas, no prédio que abriga a sede da Câmara Municipal de Vereadores de São 

Bento do Sul, conforme condições, especificações, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18º, § 1º, inciso I da Lei n. 

14.133/2021). 

A contratação de empresa para a prestação dos serviços supracitados, visa a 

atender às exigências de manutenção e conservação predial, propiciando condições 

de limpeza, salubridade e higienização da edificação da sede da Câmara Municipal 

de São Bento do Sul/SC, com a realização dos serviços em altura para 

lavagem/limpeza dos vidros e janelas; 

Considerando o período de tempo em relação ao último trabalho de limpeza das 

janelas na Câmara de Vereadores, realizado há mais de 04 (quatro) anos atrás, surge 

a necessidade desta contratação de forma periódica, para manter ao longo do tempo 

a limpeza necessária ao bem público. 

A contratação em tela é motivada por diversas razões que envolvem eficiência 

operacional, segurança, economia em relação à futura contratação pela Câmara 

Municipal de São Bento do Sul, ainda, o poder legislativo não possui em seu quadro 

de funcionários, servidores aptos a realizar determinada tarefa em apreço, ao passo 

que deve se realizar a busca no mercado por empresa especializada.  

A manutenção do local é de suma importância para ofertar um ambiente adequado 

aos colaboradores, vereadores e munícipes que frequentam. A contratação em tela 

objetiva atender a essa benfeitoria tão necessária, preservando o imóvel, zelando pela 
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imagem da instituição, valorizando as fachadas por meio da realização do serviço ora 

contratado.   

Os serviços descritos no Termo de Referência deverão ser realizados 02 (duas) 

vezes ao ano, sendo a 1ª imediatamente após a contratação, e a 2ª com seis meses 

após a finalização da 1ª etapa, desta maneira, garantindo a melhor gestão e eficiência 

dos trabalhos a serem realizados e mantidos ao longo do tempo, além de otimizar 

recursos orçamentários despendidos na realização do objeto, indo de encontro aos 

princípios basilares que regem a administração pública, expostos através do art. 37, 

da Constituição Federal. 

 

2. ÁREA REQUISITANTE 

Presidência e Setor de Compras (Gestão de Materiais e Patrimônio) da Câmara 

Municipal de Vereadores de São Bento do Sul. 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18º, § 1º, inciso III da Lei 

n. 14.133/2021). 

A contratação de empresa para a prestação de serviços em altura, para 

realização da lavagem/limpeza dos vidros e janelas do prédio que abriga a sede da 

Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul deverá ser executada nas 89 

(oitenta e nove) unidades de janelas e vidros instaladas no prédio. 

Os equipamentos, materiais e produtos saneantes necessários a prestação 

do serviço deverão ser disponibilizados pela empresa contratada, conforme 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

A Prestação dos serviços de limpeza interna e externa de todos os vidros do 

edifício da Câmara Municipal de São Bento do Sul, com o prédio contendo 05 (cinco) 

andares e contando com 89 (oitenta e nove) janelas;  

 A interessada deverá fornecer, no ato da contratação, Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART), emitida por um Engenheiro de Segurança no 

Trabalho inscrito no respectivo conselho fiscalizador (CREA), bem como ter os seus 

serviços supervisionados pelo mesmo.  

 A interessada deverá fornecer, no ato da contratação, Permissão para 

Trabalho em Altura, zelando pela observância a todas as disposições de que trata a 
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legislação de segurança correlata, especialmente quanto a altura e lugares de difícil 

acesso. Também deverá apresentar, previamente, os nomes e as certificações de 

cursos para trabalho em altura. 

  A Contratada deverá utilizar equipamentos apropriados para segurança 

individual e coletiva (EPI e EPC), quando aplicável. Os equipamentos deverão ter a 

Certificação de Aprovação (CA) e o cabeamento deverá ter o selo de observância às 

normas da ABNT. 

 Os serviços contratados deverão ser iniciados em até 10 dias após a 

assinatura do Termo Contratual e estarem concluídos em até 20 (vinte) dias úteis, 

contados da assinatura do Contrato, e serão supervisionados pelo fiscal indicado pela 

Contratante.  

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18º, § 1º, inciso V da Lei n. 14.133/2021). 

 

• Contratações públicas similares 

 

- Órgão - Tribunal Regional Eleitoral de Goiás (TRE/GO) - Edital de Pregão 

Eletrônico - Nº 03/2023 - UASG 070023 - (Processo SEI nº 22.0.000001582-6) 

 

- Órgão - Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul - Processo 

Administrativo número 10/2019 – Dispensa de licitação 008/2019   

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18º, § 1º, inciso VII da Lei n. 

14.133/2021). 

A escolha pela contratação e a prestação do serviço em tela, foi baseada 

em uma solução com melhor custo-benefício para esta instituição, visto que não 

possuímos em nosso quadro de pessoal, pessoas aptas a realizar este serviço. 

Como descrito, uma das janelas mais altas, está aproximadamente a 18 (dezoito) 

metros do chão. Sendo necessário uma série de equipamentos de sergurança, 

além do treinamento de pessoas aptas a prestarem o serviço, com estas 

dimensões e perigos. Por esta razão, prezando pela segurança, economicidade, 
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e pela necessidade da devida conservação de prédios públicos, tem-se a 

solução como um todo através da contratação da empresa especializada para 

este tipo de serviço.  

6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE (art. 18º, § 1º, inciso IV da Lei n. 14.133/2021 

Será contratado o serviço para sua execução em 02 (duas) vezes ao ano, para 

fins de manutenção do prédio em boas condições quanto à limpeza de suas 

janelas instaladas.   

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 18º, § 1º, inciso VI da Lei n. 

14.133/2021). 

O valor total estimado para a contratação encontra-se colacionado na Cesta de 

Preços, utilizada como lastro para a verificação dos valores despendidos na presente 

contratação. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 18º, 

§ 1º, inciso VIII da Lei n. 14.133/2021). 

O parcelamento da contratação não se aplica, pois os serviços contratados 

estão vinculados entre si. 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (art. 18º, § 1º, inciso II 

da Lei n. 14.133/2021). 

Não aplica-se. 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18º, § 1º, inciso IX 

da Lei n.14.133/2021). 

A contratação em tela pretende realizar a devida higienização das janelas e vidros 

alocados no prédio do legislativo municipal, haja vista que algumas destas não são 

limpas desde o ano de 2019. Desta maneira, busca-se a contratação de uma empresa 

com expertise na área, atendendo a todos os requisitos de habilitação e a legislação 

que regula a atividade inerente a demanda em apreço, garantindo a excelência e a 

segurança na prestação dos serviços.    
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11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (art. 18º, § 1º, inciso X da Lei n. 

14.133/2021 

Não aplica-se. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS (art. 18º, § 1º, inciso XII da Lei n. 14.133/2021) 

Não aplica-se. 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (art. 18º, § 1º, inciso XII da Lei n. 14.133/2021) 

A contratação de pessoa jurídica especializada para a realização do serviço em apreço, 

tornará a realização do trabalho segura, respeitando a legislação vigente. Além do mais, 

verificam-se facilidades ao gestor e fiscal do contrato na cobrança da plena execução dos 

serviços, os quais deverão ser prestados em sua totalidade e respeitando as condições 

avençadas no procedimento licitatório. Ainda, cumpre ressaltar que a limpeza regular dos 

prédios municipais não apenas preservará o patrimônio público, mas também 

prolonga a vida útil das instalações, em especial das janelas e seus componentes, 

resultando em economia a longo prazo. Portanto, investir em serviços de asseio e 

limpeza para prédios municipais não deve ser visto apenas como uma obrigação, 

mas como um investimento na qualidade de vida dos cidadãos e na eficiência dos 

serviços públicos oferecidos, preservando a própria imagem do Legislativo Municipal 

São Bentense.   

 

14. GERENCIAMENTO DE RISCOS (art. 6º, XXVII da lei 14.133/21) 

Não aplica-se. 

 

São Bento do Sul, 15 de julho 2024. 

 

 

Marcio Fabiano Stiz 

Diretor de Gestão de Materiais e Patrimônio 
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ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 

1 DO OBJETO: 

 

Constitui objeto da presente a “Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços em altura, para realização da lavagem/limpeza dos vidros e janelas 

(internas e externas), esquadrias e demais materiais (internas e externas) que compõe 

as janelas, no prédio que abriga a sede da Câmara Municipal de Vereadores de São 

Bento do Sul, conforme condições, especificações, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência, Edital e seus anexos.  

 

Modalidade de Licitação - Pregão na Forma Eletrônica.  

 

1.1 O objeto desta contratação é caracterizado como comum, por ter 

características de fácil descrição; decorrente das necessidades da Administração 

Municipal Legislativa. 

1.2  O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano a partir de sua assinatura, 

nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado (art. 6º, XXIII, 

“a” e art. 105 da Lei nº 14.133/2021), respeitada a vigência máxima decenal, prevista 

no art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3  O objeto da presente Licitação, foi agrupado em um item, tendo em vista a 

natureza da prestação dos serviços.  

 

2 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1 A contratação em tela é motivada por diversas razões que envolvem eficiência 

operacional, segurança, economia em relação à futura contratação pela Câmara 

Municipal de São Bento do Sul. 

2.2 A manutenção da sede da Câmara Municipal de São Bento do Sul, busca garantir 

as devidas condições de uso de sua estrutura física, visando preservar e manter o 

imóvel, zelando pela imagem da instituição, valorizando um prédio de tamanha 
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importância para a sociedade são-bentense, e em consequencia reduzindo custos 

com intervenções maiores ocasionadas pela inércia da administração na devida 

conservação do patrimônio público.   

2.3 Ademais, a contratação em tela justifica-se em razão da necessidade de evitar o 

surgimento de mofo, corrosão e infiltrações no prédio, além de evitar o risco do 

acometimento de problemas respiratórios em decorrência da sujeira e poeira 

instalada, comprometendo a higiene e segurança dos trabalhadores e demais 

usuários das instalações do prédio da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento 

do Sul.  

2.4 A Câmara de Vereadores não possui servidores aptos a sanar à demanda exigida 

para tais serviços, principalmente em razão da altura que encontram-se as janelas 

que receberão o serviço mencionado. 

2.5 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com duas intervenções, 

justificando-se em razão das peculiaridades do objeto, por se tratar de serviços 

essenciais para assegurar a integridade do patrimônio de forma rotineira e manter o 

contínuo funcionamento das atividades, além de contribuir para a sensação de bem-

estar dos colaboradores e visitantes da instituição. 

2.6 Diante disso, justificamos ser fundamental que o prédio público seja regularmente 

limpo e higienizado, com a utilização de produtos e técnicas adequadas para garantir 

a eficácia da limpeza das janelas, também, havendo a contratação do serviço 

especializado com empresa e funcionários capacitados  para realizar a limpeza de 

forma eficiente e periódica. 

 

3 DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 

 

Fica estabelecido, conforme tabela abaixo, a especificação do objeto, unidade, 

quantidade e valor: 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

 
Item 
01 

Contratação de empresa 
especializada na 
prestação de serviços em 
altura, para realização da 
lavagem/limpeza dos 
vidros e janelas (interno e 
externo), esquadrias e 

Serviço 02   
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demais matérias (internas 
e externas) que compõe 
as janelas, no prédio que 
abriga a sede da Câmara 
Municipal de Vereadores 
de São Bento do Sul, 
conforme condições, 
especificações, 
quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.  
 
- Total de 89 (oitenta e 
nove) janelas, localizadas 
em diferentes andares do 
prédio (anexo I).  
 
- Orçamento deve ser 
estabelecido, 
obedecendo critérios do 
Termo de Referência em 
Anexo, relacionando as 
condições do trabalho.  
 
 

 
 
VALOR TOTAL  

   
 
 

 
 
3.1 Condições Gerais: 

• O Documento descritivo para orientação, dos respectivos MODELOS – 

MEDIDAS - JANELAS – VIDROS – e andares que estão localizadas, estão ao final 

deste Termo de Referência (ANEXO I). 

• Tratando da necessidade da contratação em tela, os respectivos serviços, 

deverão ser EXECUTADOS por 02 (duas) vezes ao ano, dentro do período contratual 

vigente.  

• Os equipamentos, materiais e produtos Saneantes Domissanitários 

necessários e que serão utilizados na prestação do serviço de limpeza deverão 

ser disponibilizados pela empresa contratada, conforme condições estabelecidas 

neste Termo de Referência. 
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• Algumas janelas dispostas  possuem grades de segurança, que dentro da 

necessidade para a realização do serviço de limpeza, poderão ser retiradas. 

Devendo após a conclusão dos trabalhos serem realocadas em seus 

respectivos lugares. 

• A Prestação dos serviços de limpeza interna e externa de todos os vidros do  

edifício da Câmara Municipal de São Bento do Sul, localizado na Rua Vigando Kock, 

69, Centro, ocorrerá em local contendo 05 (cinco) andares e contando com 89 (oitenta 

e nove) janelas, que estão alocadas em diferentes níveis/alturas e formatos.   

•  A interessada deverá fornecer, no ato da contratação, Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART), emitida por um Engenheiro de Segurança no 

Trabalho inscrito no respectivo conselho fiscalizador (CREA), bem como ter os seus 

serviços supervisionados pelo mesmo.  

•  A interessada deverá fornecer, no ato da contratação, Permissão para  

Trabalho em Altura, zelando pela observância a todas as disposições de que trata a 

legislação de segurança correlata, especialmente quanto a altura e lugares de difícil 

acesso. Também deverá apresentar, previamente, os nomes e as certificações de 

cursos para trabalho em altura. 

• A Contratada deverá na execução dos serviços, utilizar equipamentos 

apropriados para segurança individual e coletiva (EPI e EPC), quando aplicável. Os 

equipamentos deverão ter a Certificação de Aprovação (CA) e o cabeamento deverá 

ter o selo de observância às normas da ABNT. 

•  Os serviços contratados deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias úteis, após 

a assinatura do Termo Contratual e serão concluídos no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, mantendo um período de 06 (seis) meses para a próxima execução do 

serviço, salvo em casos excepcionais e/ou pedido da contratante.  

 

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

4.1 Considerando as necessidades intrínsecas ao asseio e conservação predial da 

Câmara de vereadores de São Bento do Sul/SC. Em razão da necessidade de boas 

condições de limpeza relativo ao zelo do prédio legislativo municipal, é demonstrada 

a suma importância da contratação do serviço em tela, objetivando a manutenção e 

limpeza de todas as janelas existentes. Sob a contratação de empresa especializada 
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para a realização do serviço descrito, a solução possui o escopo de realizar 02 (duas) 

limpezas completas das janelas ao ano, sob regime contratual disposto através do 

presente Termo, além do instrumento inerente a contratação em tela.  

 

5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

5.1 A empresa vencedora deverá realizar a prestação dos serviços descritos através 

do presente Termo de Referência e seus anexos em sua totalidade, sob pena de 

eventual responsabilização nos casos em que não forem atendidos os requisitos da 

presente contratação. 

5.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021.   

 

6 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

6.1 Prestar os serviços pelo valor estipulado pela Câmara de Vereadores, sendo 

proibida a cobrança de qualquer despesa que venha a incidir sobre os serviços 

prestados. 

6.2 Efetuar os devidos recolhimentos tributários exigidos. 

6.3 Cumprir o prazo de vigência da presente contratação e as disposições 

constantes no presente termo de referência e demais documentos referentes a 

este processo licitatório. 

6.4 Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, para atender 

todas as condições deste instrumento. 

6.5 Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento 

do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as 

despesas com encargos fiscais, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, 

todos os tributos incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de 
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administração e lucro, ou seja, todos os custos diretos e indiretos, hospedagem, 

deslocamento, alimentação, mesmo os não especificados, necessários ao 

perfeito fornecimento do objeto pela contratada, comprometendo-se a saldá-los 

à época própria, ficando  ajustado que seus empregados não manterão vínculo 

empregatício com a contratante. 

6.6 Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal, cível, 

administrativo, penal ou patrimonial à contratante, ou ainda a terceiros, na 

execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo 

reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou 

acompanhamento pela contratante. 

6.7 Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, além de todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 

6.8 Comunicar por escrito à contratante qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto do contrato e solicitar maiores esclarecimentos quanto aos itens 

solicitados, quando houver dúvida. 

6.9 Atender aos chamados da contratante, visando efetuar reparos em eventuais 

erros cometidos na execução e entrega do objeto do contrato. 

6.10 Não será permitida a subcontratação, nem a sublocação do objeto da presente 

licitação. 

6.11 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratante. 

6.12 Permitir à contratante fiscalizar a realização do respectivo serviço que estiver 

sendo executado, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo 

às reclamações formuladas, podendo os mesmos sustar, recusar, mandar fazer 

ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material que não esteja de 

acordo com as normas, especificações e técnicas usuais, ou que atentem contra 

a segurança dos usuários ou terceiros. 
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7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

7.1 Comunicar a contratada todas as irregularidades observadas durante a vigência 

contratual. 

7.2 Exercer a fiscalização e acompanhamento do objeto por servidores designados 

fiscais e gestores do contrato. 

7.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

7.4 Aplicar a contratada as sanções/penalidades, caso necessário. 

7.5 Realizar os pagamentos a contratada, nas condições estabelecidas nesse termo 

de referência, edital e contrato. 

 

8 GESTÃO DO CONTRATO: 

 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e que cada parte 

responderá pelas  consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2 As comunicações entre a entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.  

8.3 A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou 

instrumento equivalente. 

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a contratante poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis,dentre outros. 

8.6 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração.  
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8.7 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

8.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.  

8.9 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

8.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência.  

8.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

8.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

8.13 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração.  

8.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

do contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

8.15 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelo fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.16 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

8.17 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

8.18 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

8.19 A contratada deverá manter preposto para representá-la na execução do 

contrato.  

8.20 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 

 

9 PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

9.1 O pagamento será efetuado contra empenho, devendo ser realizado 02 (duas) 

vezes ao ano, os quais serão pagos após a realização de cada realização do serviço, 

mediante a confecção de atestado de recebimento definitivo do serviço emitido pelo 

FISCAL DO CONTRATO. A vigência contratual será de 12 (doze) meses a contar de 

sua assinatura, correndo as despesas nas seguintes dotações orçamentárias 

consignadas nas seguintes classificações: 

 

• Órgão: 01 - [Câmara Municipal de Vereadores] 

• Unidade: 001 - [Câmara de Vereadores] 

• - 3339039000000000000 – Outros serviços terceiros - pessoa jurídica. 

• - Ação: 2001 – Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores. 

• - Referência: 1459. 
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9.2 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número do processo licitatório e da 

ordem de execução do instrumento contratual, a fim de se acelerar o trâmite de 

confirmação da prestação dos serviços e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

9.3 O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 10 (dez) dias úteis da emissão 

e entrega da nota fiscal de serviços prestados, contados apenas após a aprovação da 

nota fiscal pelo fiscal designado do contrato. 

9.4 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

índice IPCA-IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata temporis.  

9.5 A execução do objeto será pela medida através de SERVIÇO, sendo que, o 

julgamento se dará pelo menor PREÇO POR ITEM. 

  

10 DO FATURAMENTO: 

 

10.1 A contratada deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, 

acompanhada das respectivas comprovações de regularidade perante a Receita 

Federal (e INSS), FGTS e Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) - Lei nº 12.440/2011).  

10.2 A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e 

quantitativos apurados pela fiscalização.  

10.3 No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, a 

contratante notificará o contratado a sanar o problema em no máximo 2 (dois) dias 

úteis, com suspensão do prazo de pagamento.  

10.4 Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 

SIMPLES, deverá apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar 

a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar 

nº 123/2006. 

10.5 Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos 

valores correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 
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10.6 Serão deduzidos dos créditos da contratada os valores relativos a multas e juros 

de mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento 

em atraso, configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da 

obrigação. 

 

11 DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

11.1 A fornecedora será selecionada por meio de PREGÃO ELETRÔNICO, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme Lei nº 

14.133/2021. 

11.2 Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista - Para fins de habilitação 

jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico financeira, deverá ser observado os 

requisitos exigidos no edital. 

11.3 Para a qualificação técnica, deverá seguir o conteúdo expresso através do 

presente documento coadunado ao edital do respectivo certame.  

 

12 DO PRAZO E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

12.1 A empresa vencedora deverá iniciar a prestação dos serviços ora contratados no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato, 

salvo, em caso de consentimento expresso devidamente justificado por parte da 

contratante. 

12.2 O local de prestação dos serviços será na Sede da Câmara Municipal de 

Vereadores, endereço: Rua Vigando Kock, 69, Centro, edifício vereador Ernesto Jorge 

Diener, cidade: São Bento do Sul – SC. 

 

13 DA FISCALIZAÇÃO: 

 

13.1 O fiscal nomeado e designado para a obrigação de solicitar, conferir, receber e 

controlar o objeto, em conformidade com a qualidade, quantidade e saldo para 

pagamento, será o servidor Adilson Maia, matrícula número 237. 

 

14 DAS PENALIDADES: 
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14.1 Se o contratado descumprir as condições deste edital e do futuro contrato ficará 

sujeito às penalidades estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

 

15 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

15.1 Dúvidas com relação ao termo de referência entrar em contato com setor de 

compras da Câmara de vereadores de Sâo Bento do Sul - SC, pelo telefone: 47 3633-

7064, e-mail:  compras@saobentodosul.sc.leg.br. 

 

São Bento do Sul, 17 de julho 2024 
 
 
 
 

 
Marcio Fabiano Stiz 

Diretor de Gestão de Materiais e Patrimônio  
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº XXX/2024 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
BENTO DO SUL E DE OUTRO LADO 
CONTRATADO(A) (xxxxxx) 
 
 

 
 
Pelo presente termo que, entre si, celebram, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO BENTO DO SUL, inscrita no CNPJ sob o nº 83.536.854/0001-14, com sede à 

Rua Vigando Kock, 69, Centro, neste município, aqui denominada CONTRATANTE, 

neste ato representado por sua Presidente, Sra. ZULEICA MARIA SOUSA 

VOLTOLINI, brasileira, viúva, portadora do CPF nº 486.603.379-72,  residente e 

domiciliado neste município e, de outro lado, (xxxxxx), inscrito/a no CNPJ sob o n° 

(xxxxxx) estabelecido/a na (xxxxxx) , n (xxxxxx), Bairro (xxxxxx), Município (xxxxxx), 

Estado de (xxxxxx), representado/a neste ato por seu/ua representante, Sr/a. 

(xxxxxxx), CPF n° (xxxxxxx), RG n° (xxxxxxx),  aqui denominada CONTRATADA, têm 

entre si, com base na lei 14.133/2021, como justo e acordado, o que segue: 

 

Cláusula Primeira – Do Objeto 

 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em altura, para 

realização da lavagem/limpeza dos vidros e janelas (internas e externas), esquadrias 

e demais materiais (internas e externas) que compõe as janelas, no prédio que abriga 

a sede da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, conforme condições, 

especificações, quantidades e exigências estabelecidas em Edital e seus anexos. 

1.2 Vinculam essa contratação, independente de transcrição: 

1.2.1 O Estudo Técnico Preliminar; 

1.2.2 O Termo de Referência; 

1.2.3 O Edital da Licitação; 
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1.2.4 A proposta do contratado; 

1.2.5 Declaração de vistoria ou declaração de responsabilidade de conhecimento 

das condições do local; 

1.2.6 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3 O regime de execução é a contratação de serviço, considerando a natureza do 

presente objeto. 

Cláusula Segunda - Da Vigência 

2.1 O presente instrumento terá duração de doze meses a contar da assinatura do 

instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei Federal 14.133/21. 

2.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado conforme os termos do artigo 107 da 

Lei Federal 14.133/21, sempre que demonstrada se tratar da opção mais vantajosa 

para a administração pública. 

 

Cláusula Terceira – Modelos de Gestão e Execução Contratuais 

 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Estudo Técnico Preliminar coadunado com o Termo de Referência, 

ambos acostados a este instrumento contratual. 

 

Cláusula Quarta – Dos Valores e Condições de Pagamento 

 

4.1 O preço total para a execução do objeto deste Contrato é o baseado no preço 

apresentado pela contratada, o qual, para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários, 

totaliza o valor de R$ XXXXXX, pago em duas parcelas no valor de R$ XXXXXX, 

conforme a prestação dos serviços, em até 10 (dez) dias após a emissão da nota 

fiscal.  

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4.3 Mediante expresso pedido da contratada, os valores contratados poderão ser 

reajustados pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), divulgado 

pelo IBGE, observados os valores de mercado. 

4.3.1 Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela contratada 

antes: 

I - do advento da data base referente ao reajuste subsequente; 

II - da assinatura de aditivo de prorrogação contratual; 

III - do encerramento do contrato. 

4.3.2 O prazo previsto no caput somente poderá ser alterado por força de lei, sendo 

obrigatória a apresentação, por parte da contratada, da documentação que comprove 

a origem do novo preço praticado. 

 

Cláusula Quinta – Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro e Repactuação do 

Contrato 

 

5.1 A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, ou seja, a revisão 

do valor inicialmente pactuado se fará mediante solicitação da contratada, 

acompanhado de comprovação da superveniência de fato imprevisível ou previsível, 

porém de consequências incalculáveis, bem como da demonstração analítica do seu 

impacto nos custos do Contrato. Tal demonstração será apresentada em 

conformidade com a planilha de Custos e Formação de Preços, respeitados os limites 

previstos para a presente modalidade de licitação; 

5.2 Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio 

econômicofinanceiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do 

contratado; 

5.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou 

dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada 

categoria profissional abrangida pelo contrato; 
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b) Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta; 

5.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será 

contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela 

objeto da nova solicitação; 

5.5 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos 

financeiros, independentemente daquela em que apostilada; 

5.6 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 

observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo 

ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham 

sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de 

obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 

4º, da Lei n.º 14.133/2021); 

5.7 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação 

dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos 

quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das 

respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021); 

5.8 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, 

convenção ou dissídio coletivo de trabalho; 

5.9 Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em 

acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e 

direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de 

matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, 

da Lei n.º 14.133/2021); 

5.10 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão-de-obra, o 

contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de 

Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, 

convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato; 

5.10.1 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento 
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de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

5.11 Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos 

decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do 

índice de reajustamento IPCA-IBGE, com base na seguinte fórmula: 

 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:  

R = Valor do reajustamento procurado;  

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do 

mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente 

à data de apresentação da proposta;  

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

 

5.12 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica 

o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer; 

5.13 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos 

decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo; 

5.14 Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor; 

5.15 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos 

decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo; 

5.16 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes 

do mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice 

adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso 

positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual; 

5.17 Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos 

contratuais de mão-de-obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios 

coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos 
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financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação; 

5.18 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar 

em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da 

contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras; 

5.19 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 

que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente; 

5.20 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato 

e antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão; 

5.21 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 

acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido 

possível ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser 

inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 

repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena 

de preclusão; 

5.22 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação 

solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo 

indenizatório; 

5.23 O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 60 

(sessenta) dias, contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação 

comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 

135, § 6º); 

5.24 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não 

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a 

comprovação da variação dos custos; 

5.25 A repactuação de preços será formalizada por apostilamento; 

5.26 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 

momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no 

disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

Cláusula Sexta - Da Dotação 

 

6.1 As despesas resultantes deste Contrato correrão as contas de dotações 
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orçamentárias consignadas na seguinte classificação:  

 

- 3339039000000000000 – Outros serviços terceiros - pessoa jurídica. 

- Ação: 2001 – Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores. 

- Referência: 1459. 

- Vínculo: 150070000100. 

 

Cláusula Sétima – Das Obrigações do Contratado 

 

7.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

7.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 

na execução do contrato; 

7.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

7.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior, conforme o artigo 137, II, da Lei Federal 14.133/21, e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

7.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

7.5 Reparar ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução do presente contrato; 

7.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

7.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade 

de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações 

de contingência cabíveis; 

7.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

7.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

7.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do contrato; 

7.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros; 

7.13 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Edital 

ou instrumento congênere; 

7.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 
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7.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

7.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

7.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

7.18 Manter os prestadores do serviço nos horários predeterminados pelo 

Contratante; 

7.19 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional; 

7.20 Atender eventuais solicitações do Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 

nas especificações do objeto; 

7.21 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 

do Contratante; 

7.22 Observar as demais normas presentes no Estudo Técnico Preliminar e Termo de 

Referência, os requisitos obrigacionais e os requisitos que ensejaram a habilitação do 

contratado, dentre outros documentos anexos ao presente contrato. 

7.23 Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que 

regulamentam o objeto em tela. 

7.24 No momento da assinatura do contrato, a empresa contratada deverá apresentar 

documento probatório acerca da realização de curso em trabalho em altura, com base 

na NR 35 do(s) funcionário(s) que realizara(ão) o serviço, uma vez que o objeto da 

contratação em tela exige que seja realizado trabalho em altura. 

 

Cláusula Oitava – Das Obrigações da Contratante 
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8.1 A contratante deverá: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Estudo Técnico 

Preliminar, Termo de Referência ou instrumento congênere; 

8.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 

a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas; 

8.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no curso do serviço fornecido, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o artigo 143, da lei Federal 14.133/21; 

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste; 

8.11 A Administração terá o prazo de 15 (quinze), a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 
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8.13 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

8.14 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

Cláusula Nona – Da Alteração Contratual 

 

9.1 A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato reputar-

se-ão 

válidas quando formalizadas por instrumento aditivo. 

 

Cláusula Decima – Da Rescisão 

 

10.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 a 139, da Lei nº 

14.133/2021, ensejará a rescisão do Contrato: 

a) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

b) Os casos de rescisão administrativa ou amigável serão precedidos de comunicação 

por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

c) Em caso de inadimplemento por parte da contratante, o presente Contrato poderá 

ser rescindido ou suspenso. 

 

Cláusula Décima Primeira – Da Responsabilidade Civil 

 

11.1 A responsabilidade por danos ou acidentes, inclusive contra terceiros, 

relacionados à 

manutenção dos equipamentos serão de responsabilidade da contratada, assegurada 

a ampla defesa e o contraditório. 
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Cláusula Décima Segunda – Da Garantia de Execução 

 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

IV) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) sobre o valor global do contrato por dia de atraso 

injustificado na execução dos serviços; 
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a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I, do artigo 137 da Lei FederaL 14.133/21. 

(2) Multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do serviço, quando o mesmo for 

executado fora de suas características originais, sem prejuízo da multa especificada 

na alínea “a” acima, visto que a situação de desconformidade equivalerá a não 

execução; 

(3) Multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, pela rescisão do mesmo 

sem justo motivo; 

(4) Aplicação de pena de suspensão do direito de licitar com a contratante e seus 

órgãos descentralizados, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

(5) Declaração de inidoneidade quando o contratado, sem justa causa, não cumprir 

as 

obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo 

da contratante. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, 

assegurada a defesa à infratora, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a 

extensão do dano efetivo ou potencial. 

(6) Declaração de inidoneidade quando o contratado, sem justa causa, não cumprir 

as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo 

da contratante sem prejuízo da aplicação da multa de até 50% (cinquenta por cento) 

do valor global do contrato. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho 

fundamentado, assegurada a defesa à infratora, ponderada a natureza, a gravidade 

da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial. 

(7) As multas e penalidades elencadas acima serão aplicadas mediante apresentação 

de relatório de ocorrência elaborado pela contratante. 

(8) O contratado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua 

notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula e na seguinte. 

Decorrido este prazo, a penalidade passa a ser considerada como aceita na forma 

como foi apresentada e não dará direito o contratado de qualquer contestação 

administrativa. 

(9) As eventuais multas aplicadas não eximem o contratado da reparação de possíveis 

danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a 

declaração de rescisão do pacto em apreço. 
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(10) Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que o contratado tiver direito, ou ainda, serem cobrados administrativa ou 

judicialmente após a notificação. 

(11) A contratante ficará sujeita à seguinte penalidade: os valores devidos e não pagos 

até a data de vencimento estipulada neste termo serão acrescidos de variação, 

calculada através do IPCA/IBGE, correspondente aos dias de atraso. 

 

13.3 Na aplicação das sansões serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade das infrações cometidas; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provirem para a contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

Cláusula Décima Quarta – Da Tolerância 

 

14.1 Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 

omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer uma das cláusulas e 

condições deste Contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou, de qualquer 

forma, afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais 

permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

Cláusula Décima Quinta – Da Extinção Contratual 

 

15.1 O contrato considerar-se-á extinto quando cumpridas as obrigações de ambas 

as partes e não houver mais possibilidade ou interesse na renovação contratual entre 

as partes; 

15.2 Se as obrigações não forem cumpridas conforme o estipulado através do 

presente instrumento ou de anexos, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma estipulado para a execução do contrato; 

15.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
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do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas, e; 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

15.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 

nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa; 

15.4.1 Nesta hipótese também se aplicam os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

Cláusula Décima S e x t a  – Da vinculação ao instrumento convocatório e 

condições de habilitação 

 

16.1 O presente contrato fica vinculado ao Processo de Licitação nº 041/2024 – 

Pregão Eletrônico, sendo obrigatório, às partes naquele instrumento convocatório, 

mantendo durante todo o período de vigência deste contrato às condições de 

habilitação e qualificação apresentadas na fase respectiva do certame licitatório. 

 

Cláusula Décima Sétima – Do Foro 

 

17.1 As partes de comum e recíproco acordo, elegem o foro da comarca de São Bento 

do Sul para dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda do presente Contrato. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, 

em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença de 02 

(duas) testemunhas. 

 

 

São Bento do Sul, XX de abril de 2024 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO BENTO DO SUL 

ZULEICA VOLTOLINI 

                          Presidente 

CONTRATADA (NOME) 

NOME DO RESPONSÁVEL 

RESPONSÁVEL LEGAL  

 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1 ______________                                                                 2______________ 

 

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

 

O Departamento Jurídico da Câmara Municipal, analisando o presente Contrato de Prestação 

de Serviços n° XXX/ 2024, em seus aspectos jurídicos e legais, é de PARECER favorável por 

sua execução. 
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ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
(Papel timbrado da empresa) 
 
Edital de Pregão eletrônico n° 11/2024 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................................., CNPJ 
n°............................., com sede na .................................., através de seu 
representante infra-assinado, que: 
 
( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação 
de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2017, bem assim 
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. 
 
( ) Declara para os devidos fins, conforme disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal e artigo 68 inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, que não 
emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos 
de idade. 
 
( ) Declara para os devidos fins que a empresa não foi declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 156 da 
Lei n° 14.133/2021 e que comunicarei qualquer fato impeditivo ou evento 
superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha a alterar a atual 
situação quanto a capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade 
econômico-financeira, nos termos do § 2º do artigo 64 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
( ) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
( ) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
..................................................... , ......................... , de 2024. 
 
 

______________________________________________ 
Nome e número do CPF do declarante (Representante Legal) 
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ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(Papel Timbrado da Empresa) 
Nome da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Bairro: 
Município: 
Estado: 
E-mail: 
Telefone: 

Lote 
01 

Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

 
Item 
01 

A presente solicitação tem por 

objeto a contratação de empresa 

especializada na prestação de 

serviços em altura, para 

realização da lavagem/limpeza 

dos vidros e janelas (internas e 

externas), esquadrias e demais 

materiais (internas e externas) 

que compõe as janelas, no prédio 

que abriga a sede da Câmara 

Municipal de Vereadores de São 

Bento do Sul, conforme 

condições, especificações, 

quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviço  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02 

  

 VALOR TOTAL     R$  

 
Dados Bancários para Pagamento: 
Declaro que concordo com todas as exigências estipuladas no Edital de Pregão nº 
041/2024 
Local e Data:  

 
______________________________________________________ 

Nome e número do CPF do declarante (Representante Legal) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU DECLARAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO LOCAL 

 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

 

Declaro, para os devidos fins, que tenho conhecimento do local onde se realizarão os 

serviços, responsabilizando-me pela execução dos mesmos e pela fiel observância 

da execução do objeto de acordo com as descrições presentes no presente edital de 

licitação. Declaro, também, a concordância com os quantitativos, preços 

apresentados, bem como demais elementos técnicos fornecidos pela Câmara 

Municipal de Vereadores de São Bento do Sul/SC e, aceito, como sendo válida a 

situação em que se encontra o local para a realização do objeto desta licitação e pelo 

cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas. 

 

 

SERVIÇO: Limpeza de janelas e vidros (internos e externos) na sede da Câmara 

Municipal de São Bento do Sul, com o fornecimento de material e mão-de-obra 

especializada para a prestação dos serviços. 

OBJETO: Limpeza, conforme as descrições presentes no edital. 

PROCESSO N°: 041/2024 

 

 

Município de _____________________/(Estado), _____ de___________________ de 2024 

 

 

 

Responsável 

(Nome, assinatura) 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO COM INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS 

A CONTRATAÇÃO VINCULADO AO PREGÃO ELETRÔNICO N. 041/2024. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em 

altura, para realização da lavagem/limpeza dos vidros e janelas (internas e 

externas), esquadrias e demais materiais (internas e externas) que compõe as 

janelas, no prédio que abriga a sede da Câmara Municipal de Vereadores de São 

Bento do Sul, conforme condições, especificações, quantidades e exigências 

estabelecidas em Edital e seus anexos. 

 

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço 

completo], na cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio 

de seu representante legal [nome completo do sócio, administrador ou procurador com 

poderes], inscrito no CPF [xxxx] e RG [xxxx], DECLARA, caso seja vencedora da 

licitação, as seguintes informações: 

 

1. Dados bancários para o pagamento: 

a) Banco: 

b) Agência: 

c) Conta: 

 

2. Dados do responsável legal pela assinatura do Contrato: 

a) Nome: 

b) CPF: 

c) RG: 

d) Telefone: 

e) E-mail: 

f) Endereço: 

 

3. Dados do preposto: 

a) Nome: 

b) CPF: 

c) RG: 



______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
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d) Telefone: 

e) E-mail: 

f) Endereço: 

 

 

Município de _____________________/(Estado), _____ de___________________ de 2024 

 

 
 

Responsável 

(Nome, assinatura) 
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